
2º - Laboridade – Instituto de Estudos, Formação e
Assessoria em Políticas Sociais do Envelhecimento

Objeto : Realização do Projeto Cultural “Terceiro Tempo
Cultural”

Valor: R$ 100.000,00 - Vigência: O prazo de vigência do
presente Convênio, é de 05 (cinco) meses a contar da data de
sua assinatura. Data da Assinatura: 30/12/2008.

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO
HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO
E TURÍSTICO DO ESTADO

Comunicado
Lista de anúncios aprovados pelo Colegiado do CONDE-

PHAAT em Sessão Ordinária de 19 de janeiro de 2009, Ata nº
1514.

DEFERIDOS
Requerimento nº 0571/08
Rua Dona Antônia de Queiroz, 549
Processo CADAN nº 2007-0. 279.383-0
Requerimento nº 0939/08
Rua Itacolomi, 333
Processo CADAN nº 2007-0. 256.923-9
Requerimento nº 2348/08
Rua Batista Caetano, 302
Processo CADAN nº 2007-0. 197.376-1
Requerimento nº 2515/08
Rua Brig. Jordão, 297
Processo CADAN nº 2007-0. 137.914.2
Requerimento nº 2367/08
Rua. Doutor Rafael de Barros, 76
Processo CADAN nº 2008-0.163.169-2
Requerimento nº 0586/08
Av. Bernardino de Campos, 115
Processo CADAN nº 2007-0. 386.924-4
Requerimento nº 2430/08
Rua Cincinato Braga, 114/182
Processo CADAN nº 2008-0.095.376-9
Requerimento nº 2284/08
Avenida Paulista, 1471 – loja 01
Processo CADAN nº 2007-0. 177.361-4
Requerimento nº 2125/08
Rua Santa Cruz, 226
Processo CADAN nº 2007-0. 249.161-2
Requerimento nº 2785/08
Rua Marques de Itu,92
Processo CADAN nº 2008-0.088.737-5
Requerimento nº 2719/08
Rua Caravelas, 493
Processo CADAN nº 2008-0.082.585-0
Requerimento nº 2720/08
Rua Augusta, 356
Processo CADAN nº 2008-0.140.511-0
Requerimento nº 2664/08
Rua Maria Antônia, 64 lj 02
Processo CADAN nº 2008-0.112-984-9
Requerimento nº 2644/08
Rua Moreira e Costa, 630
Processo CADAN nº 2007-0. 336.277-8
Requerimento nº 2822/08
Rua Paulo Bregaro, 449/ 445
Processo CADAN nº 2007-0. 100.644-3
Requerimento nº 2813/08
Av. Brig. Luis Antônio, 2401
Processo CADAN nº 2008-0.126.638-2
Requerimento nº 2795/08
Rua Conde Vicente de Azevedo, 73
Processo CADAN nº 2007-0. 132.872-6
INDEFERIDOS
Lista de anúncios INDEFERIDOS pelo Egrégio Colegiado do

CONDEPHAAT em Sessão Ordinária de 19 de janeiro de 2009,
Ata nº 1514.

Requerimento nº 2237/08
Rua Thomé de Souza, 197
Processo CADAN nº 2007-0. 126.402-7

UNIDADE DE FOMENTO E DIFUSÃO DE
PRODUÇÃO CULTURAL

Extratos de Contrato
Processo SC. 2030/2008 - Contrato SC 553/2008
1º Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Cultura;
2º Zabumba Cinema e Vídeo.
Objeto: A Realização do Projeto “Carro de Paulista” relati-

vo ao Edital “Concurso de Apoio a Projetos de Produção de
Telefilme Inédito no Estado de São Paulo” ProAC 11

Vigência do presente contrato será de 11 (onze) meses,
contados da data de sua assinatura.

UGE: 120.104 - Programa de Trabalho
13.392.1201.198.60000 Natureza de Despesa PJ:339039-99,
Valor : R$ 600.000,00 - Data da Assinatura: 30/12/2008.
(Publicado somente nessa data por omissão)

Processo SC. 1988/2008 - Contrato SC 552/2008
1º Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Cultura;
2º Cooperativa Paulista de Cultura Popular.
Objeto: A Realização do Projeto “Circulação do Show

Musical Celebrasonhos” relativo ao Edital “Concurso de Apoio
a Projetos de Circulação de Show Musical no Estado de São
Paulo” ProAC 18

Vigência do presente contrato será de 10 (dez) meses, con-
tados da data de sua assinatura.

UGE: 120.104 - Programa de Trabalho
13.392.1201.198.60000 Natureza de Despesa PJ:339039-99,
Valor : R$ 30.000,00 - Data da Assinatura: 31/12/2008.
(Publicado somente nessa data por omissão)

Desenvolvimento
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

GABINETE DA DIRETORA-SUPERINTENDENTE

Despachos da Diretora-Superintendente, 
de 30-1-2009
Homologando o Concurso Público para Docentes a seguir

indicado:
1. FATEC DE PINDAMONHANGABA
1.1. Edital de abertura nº. 2709/2008, publicado em

29/11/08, para a disciplina de Leitura e Produção de Texto, com
Edital de Resultado Final nº 0194/2009, publicado em 23/01/09
(Processo CEETEPS nº. 4590/2008). (Despacho nº 35/2009 -
GDS)

Ratificando a inexigibilidade de licitação autorizada no
Proc. 3295/08, para a contratação de serviços técnicos especia-
lizados para execução de concurso público para vários empre-
gos públicos para o CEETEPS, nos termos do artigo 26 da Lei
8.666/93, e suas alterações.

Comunicado CEETEPS - 1, de 30-1-2009
A Diretora Superintendente do CEETEPS, nos termos do

artigo 52 da Lei Complementar n° 1044, de 13.05.2008 e
Deliberação CEETEPS-2 de 28/01/2009, torna público que esta-

rão abertas a partir de 02/02/2009, inscrições para o Processo
Seletivo, para a constituição de cadastro, objetivando a contra-
tação temporária de docente nas ESCOLAS TÉCNICAS ESTA-
DUAIS (ETEC’s) do CEETEPS, na ocorrência de aulas livres e/ou
em substituição, conforme definidas no artigo 2° da
Deliberação mencionada anteriormente.

As inscrições serão recebidas nos períodos e horários esta-
belecidos pelas atuais Escolas Técnicas do CEETEPS e também
por aquelas que serão criadas e instaladas através do Plano de
Expansão, que por meio de AVISO, divulgarão a abertura de
inscrições aos certames.

1. Cada componente curricular e/ou grupo de componentes
curriculares corresponde a um processo seletivo.

a) Os componentes curriculares da base nacional comum
do ensino médio, não poderão se agrupados.

I - DOS REQUISITOS DE TITULAÇÃO
O requisito é o estabelecido no Catálogo de Requisitos de

Titulação, instituído pela Deliberação CEETEPS - 6 de
16.07.2008, publicada no D.O. de 17.07.2008 e regulamentado
pela Instrução CETEC-1, de 22.07.2008, divulgada no D.O. de
24.07.2008.

II - DOS VENCIMENTOS e COMPOSIÇÃO DA CARGA-
HORÁRIA

1. O valor da hora-aula prestada é de R$ 10,00 (dez) reais,
correspondente a referência P-1.

2. A carga horária mensal é constituída de horas-aula,
acrescida de 20% (vinte por cento) de hora-atividade, referente
ao número de aulas efetivamente ministradas. Para efeito de
cálculo da retribuição mensal correspondente às horas presta-
das, o mês será considerado como tendo 4,5 (quatro inteiros e
cinco décimos) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título de
repouso semanal remunerado.

3. A carga horária mensal esta sujeita a variação de acor-
do com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a esco-
lha e atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de
200 (duzentas) horas.

III - SÃO CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO:
1. Ser brasileiro e possuir 18 anos na data da inscrição.
2. Estar em dia com as obrigações do serviço militar, se do

sexo masculino.
3. Estar quite com as obrigações resultantes da legislação

eleitoral.
4. Declarar que nos últimos 5 (cinco) anos não foi demitido

a bem do serviço público, na administração direta ou indireta.
5. Possuir até a data da convocação para a avaliação escri-

ta (se houver) ou aula-teste, o requisito de titulação previsto no
inciso I do Edital.

6. Preencher ficha de inscrição, fornecida pela ETEC, na
qual declara possuir as condições indicadas nos item 1 a 4 e
juntar uma copia legível de um documento de identidade que
contenha o número do seu Registro Geral (RG).

7. Para se inscrever por procuração, deverá ser entregue o
mandato, com firma reconhecida, acompanhada de uma cópia
da cédula de identidade do candidato e de uma cópia do docu-
mento de identidade do procurador. O candidato assumirá as
conseqüências de eventuais erros cometidos por seu procurador
ao efetuar a inscrição.

8. Não será aceita inscrição de uma ETEC para a outra.
9. A inscrição implicará o conhecimento das condições pre-

vistas neste Comunicado, a Deliberação CEETEPS-2 de 28,
publicada no D.O. de 29/01/2009 e o Aviso de abertura de ins-
crições a ser divulgado pela ETEC.

10. A inscrição será indeferida se:
a) não houver na ficha de inscrição o registro da formação

superior do candidato;
b) a formação superior indicada não constar do Catálogo

de Requisitos de Titulação;
c) a formação superior indicada não estiver relacionada

como requisito para componentes curriculares dos cursos ofe-
recido pela ETEC, ou

d) o candidato ou seu procurador não apor a assinatura na
ficha de inscrição;

e) constar na ficha de inscrição mais do que uma habilita-
ção superior e

f) houver incorreções no preenchimento da ficha de inscrição.
IV - DAS INSCRIÇÕES
1. Cada graduação em nível superior corresponderá a uma

inscrição e estará inscrita nos componentes curriculares relacio-
nados no Catálogo de Requisitos de Titulação.

2. A graduação superior registrada pelo candidato ou seu
procurador na ficha de inscrição, concorrerá ao processo seleti-
vo, em todos os componente curriculares relacionados no
Catálogo de Requisitos de Titulação, do ensino médio ou habi-
litações profissionais oferecidas na ETEC.

3. Publicar-se-á na forma de AVISO, nas dependências da
ETEC, o deferimento, indeferimento das inscrições e a convoca-
ção para avaliação escrita e/ou aula teste.

3.1. A convocação será efetuada com no mínimo três dias
úteis, de antecedência do evento, não se considerando a data
da avaliação (escrita ou aula-teste).

3.2. o candidato entregará na data marcada para a avalia-
ção, uma cópia legível do diploma frente/verso, na ausência
cópia da certidão de conclusão do curso, certificado/declaração
de conclusão da formação superior registrada pelo candidato
na ficha de inscrição.

a) tornar-se insubsistente a inscrição do candidato que não
atender o disposto neste subitem ou que não comprovar ser
detentor da habilitação superior anotada na ficha de inscrição.

b) o candidato que declarou possuir certificado equivalen-
te ao da licenciatura plena obtido por meio de cursos regulares
de programas especiais de formação pedagógica, nos termos
previstos pelo Conselho Nacional de Educação, na Resolução nº
2, de 19.07.1971, Esquema I ou Esquema II, juntará uma cópia
do diploma do curso de bacharelado, de tecnologia ou de téc-
nico de nível médio, conforme relacionado no Catálogo de
Requisitos de Titulação e ainda, o certificado ou diploma equi-
valente ao da licenciatura plena.

c) a cópia do documento solicitado deve estar em perfeita
condição, de forma a permitir sua identificação.

4. Não serão aceitas inscrições via fax, fac-símile, correio
eletrônico e via postal, condicionais e/ou extemporâneas.

5. A apresentação dos documentos exigidos, para efeito de
inscrição, não exime o candidato da satisfação dos requisitos
legais para a contratação.

V - DA SELEÇÃO
1. Proceder-se-á a seleção pública quando da ocorrência de

aulas livres e/ou em substituição ou ainda para a formação de
cadastro, conforme definidas no artigo 2º da Deliberação CEE-
TEPS nº 02/2009.

1.1 Convocar-se-á o candidato para a seleção por meio de
Aviso, conforme disposto no item 3 do inciso IV deste
Comunicado.

2. O Processo Seletivo constará de:
a) duas etapas com avaliação escrita e avaliação de aula

teste, na ocorrência de mais de 20 (vinte) candidatos por com-
ponente ou grupo de componentes curriculares e

b) uma etapa, por meio de avaliação de aula teste, na ocor-
rência de até 20 (vinte) candidatos por componentes curricula-
res ou grupo de componentes curriculares.

3. A avaliação escrita, quando houver, poderá ser realiza-
da na forma de questões de múltipla escolha (teste), de ques-
tões objetivas ou questões dissertativas, a critério do Diretor de
Escola Técnica.

4. A avaliação escrita versará sobre os conteúdos dos com-
ponentes curriculares em concurso, conhecimentos gerais em
educação (optativo) e terá como objetivo selecionar os vinte
primeiros colocados e que tenham obtidos no mínimo 40 (qua-

renta) pontos do total da pontuação atribuída a avaliação, para
que possam participar da próxima etapa.

5. Havendo empate na vigésima colocação, todos os can-
didatos que se encontrarem nessa condição participarão da
etapa subseqüente.

6. O programa da avaliação escrita será divulgado nas
dependências da ETEC, junto com o Aviso de deferimento, inde-
ferimento, divulgação das inscrições e convocação para a ava-
liação.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para
a Avaliação, com antecedência mínimo de 30 (trinta) minutos,
munidos de:

a) protocolo de inscrição
b) original de um dos documentos a seguir especificados:
Registro Geral (RG)
Carteira de Identidade Profissional
Carteira de Trabalho e Previdência Social, ou
Carteira Nacional de Habilitação
c) o documento apresentado, deverá estar em perfeitas

condições, de forma a permitir a identificação do candidato
com clareza.

8. O tempo de duração da avaliação, constará no Aviso de
Convocação.

9. A avaliação da aula teste, obrigatória para todos os can-
didatos terá por objetivo avaliar o candidato sob o aspecto do
conhecimento específico, voltado para a área do componente
curricular e sob o aspecto didático-pedagógico da prática
docente.

10. A aula-teste constará de aula a ser ministrada pelo can-
didato perante a Comissão de Avaliação da ETEC, cujo tema
será sorteado antes do seu início.

11. A Comissão de Avaliação escolherá três temas da aula-
teste, dos quais serão dado conhecimento ao candidato, por
meio de “Aviso” de Convocação para a avaliação da aula-teste,
que será publicado nas dependências da ETEC, com pelo menos
três dias úteis de antecedência, contados a partir da data da
divulgação, excluindo-se o dia previsto para a mesma.

a) a Comissão de Avaliação determinará o tempo de dura-
ção da aula-teste.

12. A Comissão de Avaliação, composta obrigatoriamente
por três membros, será designada por ato do Diretor de Escola
Técnica, com a indicação da função/emprego público desempe-
nhado na ETEC, ou fora do âmbito a unidade de ensino ou CEE-
TEPS (mediante justificativa), especificando ainda, o especialis-
ta no componente ou na área.

12.1. O responsável pelo Núcleo de Gestão Pedagógica e
Acadêmica da ETEC integrará a Comissão de Avaliação.

12.2. O Diretor de Escola Técnica poderá integrar a
Comissão de Avaliação.

13. No ato da designação o Diretor de Escola Técnica, indi-
cará o presidente da Comissão.

14. A designação dos membros da Comissão, levará em
consideração o princípio da impessoalidade e moralidade em
relação aos candidatos inscritos. A inobservância acarretará na
anulação do processo seletivo no componente ou grupo de
componentes curriculares.

15. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo
alegado, em nenhuma das etapas.

16. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que
não comparecer no horário e data fixada.

17. O Diretor de Escola Técnica, mediante justificativa pro-
duzida e juntada no Processo de Seleção Pública, poderá optar
somente por uma etapa, “avaliação por meio de aula-teste”,
mesmo na ocorrência de mais de vinte candidatos inscritos no
componente ou grupo de componentes curriculares.

VI - DO JULGAMENTO DAS AVALIAÇÕES
1. A avaliação escrita, se aplicada, terá caráter eliminató-

rio, não constando seus pontos para a classificação final.
2. As notas das avaliações escrita e aula-teste obedecerão

a escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.
3. A nota da avaliação da aula-teste será a média das atri-

buídas pelos membros da Comissão de Avaliação.
4. Considerar-se-á aprovado o candidato que obtiver nota

igual ou superior a 50 (cinqüenta) pontos na aula-teste.
5. A nota final será a obtida na aula-teste.
VII - DA CLASSIFICAÇÃO, CRITÉRIO DE DESEMPATE,

FORMAÇÃO DE CADASTRO e CONTRATAÇÃO
1. Elaborar-se-á a classificação final, por componente cur-

ricular e grupo de componentes curriculares, com número de
inscrição, nome do candidato, número do Registro Geral (RG),
nota decrescente, ordem classificatória e por titulação, confor-
me estabelecido no “Catálogo de Requisitos de Titulação”, ou
seja:

a) Licenciado, para os componentes integrantes da base
nacional comum do ensino médio e

b) Licenciado e Graduado, para os componentes da parte
diversificada do ensino médio e da organização curricular do
ensino técnico.

2. A classificação final será publicada no Diário Oficial do
Estado, que constituirá o cadastro de docentes nos termos fixa-
dos pela Deliberação CEETEPS-2 de 28/01/2009, divulgado no
D.O. de 29/01/2009.

3. Após a publicação da classificação final o Diretor de
Escola Técnica, providenciará despacho, homologando o pro-
cesso seletivo no componente e grupo de componentes curricu-
lares em que tiver candidato aprovado e classificado.

a) encerrar-se-á por meio de despacho do Diretor de Escola
Técnica, no componente e grupo componentes curriculares que
não tiver candidato aprovado e classificado.

4. O despacho do Diretor de Escola Técnica homologando
e encerrando o processo seletivo, será divulgado em D.O..

5. Em caso de igualdade de classificação, terá preferência
para a contratação, sucessivamente, o candidato:

a) que obtiver maior nota na avaliação escrita (se houver);
b) maior tempo de experiência docente no ensino médio

e/ou educação profissional técnica de nível médio na ETEC;
c) maior tempo de experiência docente no ensino médio

e/ou educação profissional técnica de nível médio nas ETEC’s
do CEETEPS;

d) que tiver maior número de filhos;
e) casado;
f) com maior idade.
6. A contratação obedecerá à ordem de classificação, res-

peitada a preferência para o licenciado.
7. Após a publicação da homologação dos processos sele-

tivos em D.O., o Diretor de Escola Técnica, poderá convocar na
forma de AVISO, publicado nas dependências da ETEC, os can-
didatos aprovados e classificados para a escolha e atribuição de
aulas.

7.1. Poder-se-á convocar candidato para a escolha e atri-
buição de aulas em componente curricular de denominação
diferente daquele em que foi aprovado desde que, seja consi-
derado equivalente ao relacionado no Processo Seletivo, cons-
te em norma específica a ser expedida pelo CEETEPS.

8. A contratação far-se-á sob a égide da CLT e Legislação
complementar, obedecendo ainda, o que dispõe a Deliberação
CEETEPS-2 de 28/01/2009, publicada no D.O. de 29/01/2009.

9. O candidato entrará em exercício somente após:
a) entregar toda a documentação exigida para a formaliza-

ção do processo de contratação.
b) a emissão de autorização para lecionar, quando for o

caso.
c) a publicação do Ato Decisório, no caso de encontrar-se

em acumulação remunerada, nos termos do inciso XVI do arti-
go 37 da Constituição Federal.

VIII - DOS RECURSOS

1. O candidato poderá interpor recurso no prazo de dois
dias úteis a ser protocolado na ETEC onde se inscreveu, a partir
das datas das publicações dos Avisos nas dependências da
ETEC e quando for o caso em D.O..

2. O recurso, fundamentado, será dirigido ao Diretor de
Escola Técnica e não terá efeito suspensivo.

3. Será indeferido o recurso interposto que não atender o
prazo estabelecido e as condições dispostas nos itens anterio-
res.

IX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição importará ao candidato o pleno conhecimen-

to das condições das disposições da Deliberação CEETEPS-2 de
28/01/2009, publicada no D.O. de 29/01/2009, do presente
Comunicado e o Aviso de abertura de inscrições divulgado pela
ETEC.

2. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de docu-
mentos ainda que verificadas posteriormente à homologação
do processo seletivo, eliminará o candidato, independentemen-
te de qualquer resultado obtido na(s) avaliação(ões), sem pre-
juízo das sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que o diploma ou o cer-
tificado, seja proveniente de curso reconhecido e quando reali-
zado no exterior, seja revalidado por universidade ou instituição
oficial, credenciada pelo órgão competente.

4. A aprovação no processo seletivo não assegura o direito
de ingresso automático no quadro de docente do CEETEPS, mas
sim mera expectativa de nele ser contratado de acordo com o
número de aulas existentes e que possam surgir durante o
período de sua validade.

5. O Diretor de Escola Técnica poderá a qualquer momen-
to solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento ou
informações dos documentos previsto no processo seletivo.

5.1. A solicitação será efetuada por meio de aviso divulga-
do nas dependências da ETEC.

a) tornar-se-á indeferida e/ou insubsistente a inscrição do
candidato que não atender o disposto neste item.

6. Terminado o processo, caberá ao Diretor de Escola
Técnica da ETEC, homologar e/ou encerrar o(s) processo(s) sele-
tivo(s).

7. na ocorrência de aulas livres e/ou em substituição, após
a contratação do candidato, no componente e/ou em compo-
nentes diferente daquele(s) em que foi contratado, poder-se-á
ampliar carga horária, desde que:

a) obedeça a legislação que disciplina a escolha e a atri-
buição de aulas e

b) atenda o requisito de titulação para o componente cur-
ricular, conforme disposto no Catálogo de Requisitos de
Titulação.

8. A validade dos processos seletivos é de um ano, conta-
do a partir da data da publicação da homologação em D.O.,
podendo ser prorrogada por igual período, a critério do Diretor
de Escola Técnica da ETEC.

9. O candidato que não atender à convocação, recusar a
contratação, ou convocado e admitido, deixar de entrar em
exercício, não atender o disposto no item 9 do inciso VII, terá
exaurido os direitos decorrentes da sua habilitação no processo
de seleção.

10. A critério do Diretor de Escola Técnica da ETEC, ocor-
rendo aulas, respeitando-se a validade dos processos seletivos
e, após a convocação de todos os aprovados e classificados,
poder-se-á aproveitar os candidatos que não acudiram ao cha-
mado ou dela desistiram, bem como dos que deixaram de ser
contratados por não assumirem o exercício dentro dos prazos
fixados.

11. O processo de seleção pública é de responsabilidade do
Diretor de Escola Técnica da ETEC.

12. Esgotada a lista de classificado, o Diretor de Escola
Técnica da ETEC providenciará novo processo seletivo.

12.1. A fim de aumentar o número de candidato cadastra-
do no componente, o Diretor de Escola Técnica, poderá dar iní-
cio a outro processo seletivo, com preferência na contratação
para o anterior.

13. A Deliberação CEETEPS-2 de 28/01/2009, o presente
Comunicado e o Aviso de abertura de inscrições divulgado pela
ETEC, serão afixados nas dependências da escola, para conhe-
cimento dos candidatos.

UNIDADE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E
FINANCEIRA
Despacho do Coordenador Técnico, de 30-1-2009
Proc. 3295/08 - Autorizando a inexigibilidade da licitação

para a contratação de serviços técnicos especializados para
execução de concurso público para vários empregos públicos
para o CEETEPS, diretamente com a Fundação para Vestibular
da Universidade Estadual Paulista - VUNESP, com fundamento
no artigo 24, inciso XIII da Lei 8.666/93, e suas alterações.

Esporte, 
Lazer e Turismo
GABINETE DO SECRETÁRIO

Comunicado
Considerando as disposições do artigo 5º da Lei Federal

8.666/93 atualizada pela
Lei Federal 8.883/94, indicamos a seguir os pagamentos

necessários ao desenvol-vimento das Unidades Gestoras da
Pasta que devem ser providenciados de imediato, visando asse-
gurar condições para realização dos programas desta Pasta
bem como o apoio administrativo, cujo não cumprimento impli-
cará prejuízos de ordem interna e externa.

PDS a serem pagas
410001
Data: 30/1/2009

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

410101 2008PD01724 18.517,21
410101 2008PD01748 17.293,70
410101 2009PD00187 30.876,84
410101 2009PD00188 1.959,63
410101 2009PD00209 4.000,00
TOTAL 72.647,38

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

410103 2008PD02400 118.637,30
410103 2009PD00001 44.750,68
410103 2009PD00023 5.953,18
TOTAL 169.341,16
TOTAL GERAL 241.988,54

ESTRADA DE FERRO 
CAMPOS DO JORDÃO

Portaria do Diretor Ferroviário, de 20-1-2009
Designando os servidores Benedito Adilson Monteiro

Pereira, RG, 3.576.463/6, Diretor de Serviço, Antonio Roberto
D’Ângelo, RG 5.128.236, Diretor Técnico de Serviço e Marcelo
Gonçalves de Souza, RG 32.311.694, Ajudante de Parque
Turístico, para comporem,sob a presidência do primeiro indica-
do a Comissão de Procedimento averiguatório, apontados para
apurar os fatos no Processo EFCJ nº 003/2009, de 28 de janeiro
de 2009”. (Portaria do Diretor Ferroviário nº 10)
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